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Protocolos MODELO DE DISTANCIAMENTO
CONTROLADO DO RS

Teto de
ocupação

EPIs
obrigatórios

Proteção de
grupos de risco

Cuidados no
atendimento
ao público

Atendimento
diferenciado
para grupo
de riscos

Restrições
adicionais

Monitoramento
de temperatura

Máscara
(público,
trabalhadores
e alunos)

Distanciamento
entre pessoas

Teto de
Operação

Modo de
operação

Testagem dos
colaboradores

Horário de
Funcionamento

Comitê de

COVID-19 CORONAVÍRUS

Baixe aqui as especificações dos protocolos

Afastamento de

casos positivos

ou suspeitos

CRITÉRIOS DE FUNCIONAMENTO (variáveis por bandeira)

PROTOCOLOS OBRIGATÓRIOS (todas as bandeiras)

PROTOCOLOS RECOMENDADOS
(não obrigatórios, variáveis por bandeiras e atividades)

Higienização
(ambiente,

trabalhadores,

alunos e público)

Informativo
visível 

NO PLANEJAMENTO, 
GOVERNANÇA E GESTÃO

NA SAÚDE

https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/assets/pdf/Protocolos.pdf
https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/assets/pdf/Protocolos.pdf


// Protocolos obrigatório

(todas as bandeiras)
// Restrições adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Parques Temáticos, Parques de 

Diversão, Parques de Aventura, 

Parques Aquáticos, Atrativos 

Turísticos e Similares - fixos ou 

itinerantes

25% trabalhadores

Teletrabalho /

Presencial restrito /

Restaurantes, bares, 

lanchonetes e espaços 

coletivos de alimentação: 

conforme protocolo de 

"Restaurantes" e 

"Lanchonetes" e Portaria 

SES nº 319 /

Sem atendimento ao público X X

Selo Turismo 

Responsável - Ministério 

do Turismo

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Parques e reservas naturais, 

jardins botânicos e zoológicos 
50% trabalhadores

Teletrabalho /

Presencial restrito /

Restaurantes, bares, 

lanchonetes e espaços 

coletivos de alimentação: 

conforme protocolo de 

"Restaurantes" e 

"Lanchonetes" e Portaria 

SES nº 319 /

Sem atendimento ao público X X

Selo Turismo 

Responsável - Ministério 

do Turismo

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Teatros, auditórios, casas de 

espetáculos, casas de show, 

circos e similares

(em ambiente aberto ou fechado, 

com público exclusivamente 

sentado e restrito ao período da 

apresentação)

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Espetáculos tipo drive-in (cinema, 

shows, etc.)
Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer
Cinemas Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Museus, centros culturais e 

similares
25% trabalhadores

Teletrabalho /  

Presencial restrito
Sem atendimento ao público X X

Recomendações aos 

Museus em Tempos de 

Covid-19, do Instituto 

Brasileiro de Museus 

(Ibram)

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Bibliotecas, arquivos, acervos e 

similares
Fechado

Decreto nº 55.2540:

- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de ocupação, 

- Higienização, 

- Proteção de grupo de risco, 

- Afastamento de casos, 

- Cuidados com o público, 

- Atendimento do grupos de risco

- Informativo visível (operação, 

ocupação e cuidados)

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Conteúdo completo das 

normas obrigatórias 

específicas à atividade: 

coronavirus.rs.gov.br/porta

rias-da-ses

BANDEIRA PRETA - Serviços

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 

Determina o percentual máximo de 

trabalhadores/público presentes no 

mesmo turno, ao mesmo tempo. 

Deve respeitar ao nº máximo de 

pessoas no espaço físico, considerando 

o distanciamento interpessoal mínimo 

obrigatório (teto de ocupação).

Modo de Operação

Forma de operação da atividade, respeitando ao teto de 

operação, ao teto de ocupação do espaço físico e aos 

protocolos obrigatórios (ao lado).
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// Protocolos obrigatório

(todas as bandeiras)
// Restrições adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Decreto nº 55.2540:

- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de ocupação, 

- Higienização, 

- Proteção de grupo de risco, 

- Afastamento de casos, 

- Cuidados com o público, 

- Atendimento do grupos de risco

- Informativo visível (operação, 

ocupação e cuidados)

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Conteúdo completo das 

normas obrigatórias 

específicas à atividade: 

coronavirus.rs.gov.br/porta

rias-da-ses

BANDEIRA PRETA - Serviços

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 

Determina o percentual máximo de 

trabalhadores/público presentes no 

mesmo turno, ao mesmo tempo. 

Deve respeitar ao nº máximo de 

pessoas no espaço físico, considerando 

o distanciamento interpessoal mínimo 

obrigatório (teto de ocupação).

Modo de Operação

Forma de operação da atividade, respeitando ao teto de 

operação, ao teto de ocupação do espaço físico e aos 

protocolos obrigatórios (ao lado).

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Ateliês (artes plásticas, 

restauração de obras de arte, 

escrita, artistas independentes e 

similares)

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Atividades de organizações 

associativas ligadas à arte e à 

cultura (MTG e similares)

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer
Convenções partidárias Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Feiras e Exposições corporativas 

e comerciais
Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Seminários, congressos, 

convenções, simpósios e 

similares

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Reuniões corporativas, oficinas, 

treinamentos e cursos 

corporativos

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Eventos infantis em buffets, 

casas de festas ou similares 

(em ambiente aberto ou fechado)

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Eventos sociais e de 

entretenimento em buffets, casas 

de festas, casas de shows, casas 

noturnas, bares e pubs ou 

similares 

(em ambiente fechado, com 

público em pé)	

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Eventos sociais e de 

entretenimento em ambiente 

aberto, com público em pé

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Demais tipos de eventos, em 

ambiente fechado ou aberto
Fechado
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// Protocolos obrigatório

(todas as bandeiras)
// Restrições adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Decreto nº 55.2540:

- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de ocupação, 

- Higienização, 

- Proteção de grupo de risco, 

- Afastamento de casos, 

- Cuidados com o público, 

- Atendimento do grupos de risco

- Informativo visível (operação, 

ocupação e cuidados)

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Conteúdo completo das 

normas obrigatórias 

específicas à atividade: 

coronavirus.rs.gov.br/porta

rias-da-ses

BANDEIRA PRETA - Serviços

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 

Determina o percentual máximo de 

trabalhadores/público presentes no 

mesmo turno, ao mesmo tempo. 

Deve respeitar ao nº máximo de 

pessoas no espaço físico, considerando 

o distanciamento interpessoal mínimo 

obrigatório (teto de ocupação).

Modo de Operação

Forma de operação da atividade, respeitando ao teto de 

operação, ao teto de ocupação do espaço físico e aos 

protocolos obrigatórios (ao lado).

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Serviços de educação física 

(academias, centros de 

treinamento, estúdios e similares)

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Serviços de educação física em 

piscina (aberta ou fechada)
Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Clubes sociais, esportivos e 

similares
Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer

Clubes de futebol profissional em 

disputa no Campeonato Gaúcho 

(Gauchão Ipiranga 2020), no 

Campeonato Brasileiro 2020 e na 

Copa Libertadores (Conmebol 

Libertadores 2020)

Fechado

Serviços 104*
Artes, Cultura, Esportes e 

Lazer
Competições esportivas Fechado

Serviços 105* Outros Serviços Outros Serviços - Outros Fechado

Serviços 105* Outros Serviços
Reparação e manutenção de 

objetos e equipamentos
Fechado

Serviços 105* Outros Serviços Lavanderias e similares 25% trabalhadores
Teletrabalho /

Presencial restrito

 (exclusivo)

Telentrega / 

Pegue e Leve / 

Drive-thru

X X

Serviços 105* Outros Serviços
Serviços de higiene pessoal 

(cabelereiro e barbeiro)
Fechado

Serviços 105* Outros Serviços
Serviços de higiene e alojamento 

de animais domésticos (petshop )
Fechado

Serviços 105* Outros Serviços Missas e serviços religiosos 25% trabalhadores

Teletrabalho /  

Presencial restrito exclusivo 

para captação audiovisual

Sem atendimento ao público X X
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// Protocolos obrigatório

(todas as bandeiras)
// Restrições adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Decreto nº 55.2540:

- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de ocupação, 

- Higienização, 

- Proteção de grupo de risco, 

- Afastamento de casos, 

- Cuidados com o público, 

- Atendimento do grupos de risco

- Informativo visível (operação, 

ocupação e cuidados)

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Conteúdo completo das 

normas obrigatórias 

específicas à atividade: 

coronavirus.rs.gov.br/porta

rias-da-ses

BANDEIRA PRETA - Serviços

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 

Determina o percentual máximo de 

trabalhadores/público presentes no 

mesmo turno, ao mesmo tempo. 

Deve respeitar ao nº máximo de 

pessoas no espaço físico, considerando 

o distanciamento interpessoal mínimo 

obrigatório (teto de ocupação).

Modo de Operação

Forma de operação da atividade, respeitando ao teto de 

operação, ao teto de ocupação do espaço físico e aos 

protocolos obrigatórios (ao lado).

Serviços 105* Outros Serviços

Festas, festejos e procissões 

religiosas ou similares, em 

ambiente púbico ou privado, 

aberto ou fechado

Vedada qualquer atividade 

que não esteja de acordo 

com o Modo de Operação 

deste subtipo.

Permitido apenas 

manifestações individuais ou 

em grupos de no máx. 10 

pessoas, com uso obrigatório 

de máscara e distanciamento 

interpessoal de no mín. 1 

metro.

Carreatas permitidas, com 

permanência das pessoas 

exclusivamente no interior 

dos veículos.

Vedada qualquer 

aglomeração, sujeita à 

fiscalização e à dispersão 

pelas autoridades.

X

Serviços 105* Outros Serviços Funerária 100% trabalhadores
Teletrabalho /

Presencial restrito

Teleatendimento / 

Presencial restrito 

(máx. 10, se Covid-19)

X

Serviços 105* Outros Serviços

Organizações sindicais, 

patronais, empresariais e 

profissionais

25% trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X X

Serviços 105* Outros Serviços
Atividades administrativas dos 

serviços sociais autônomos
25% trabalhadores

Teletrabalho / 

Presencial restrito
Teleatendimento X X

Nas atividades-fim, 

observar protocolos 

específicos conforme 

medidas sanitárias 

segmentadas neste 

decreto.

Serviços 101* Serv. Financeiros Bancos, lotéricas e similares 50% trabalhadores
Teletrabalho /

Presencial restrito

Teleatendimento / 

Atendimento individual, sob 

agendamento

X X

Serviços 68 Serv. Imobiliário Imobiliárias e similares 25% trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X X

Serviços 102*
Serv. Profissionais, Científicas 

e Técnicas 

Serviços de auditoria, consultoria, 

engenharia, arquitetura, 

publicidade e outros

25% trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X X

Serviços 102*
Serv. Profissionais, Científicas 

e Técnicas 

Serviços profissionais de 

advocacia e de contabilidade
25% trabalhadores

Teletrabalho /

Presencial restrito

Teleatendimento / 

Presencial restrito
X X
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// Protocolos obrigatório

(todas as bandeiras)
// Restrições adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Decreto nº 55.2540:

- Máscara / EPIs, 

- Distanciamento, 

- Teto de ocupação, 

- Higienização, 

- Proteção de grupo de risco, 

- Afastamento de casos, 

- Cuidados com o público, 

- Atendimento do grupos de risco

- Informativo visível (operação, 

ocupação e cuidados)

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Conteúdo completo das 

normas obrigatórias 

específicas à atividade: 

coronavirus.rs.gov.br/porta

rias-da-ses

BANDEIRA PRETA - Serviços

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 

Determina o percentual máximo de 

trabalhadores/público presentes no 

mesmo turno, ao mesmo tempo. 

Deve respeitar ao nº máximo de 

pessoas no espaço físico, considerando 

o distanciamento interpessoal mínimo 

obrigatório (teto de ocupação).

Modo de Operação

Forma de operação da atividade, respeitando ao teto de 

operação, ao teto de ocupação do espaço físico e aos 

protocolos obrigatórios (ao lado).

Serviços 103* Serv. Admin. e Auxiliares Serv. Admin. e Auxiliares - Outros 25% trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X X

Serviços 103* Serv. Admin. e Auxiliares
Agência de turismo, passeios e 

excursões
25% trabalhadores Teletrabalho Teleatendimento X X

Selo Turismo 

Responsável - Ministério 

do Turismo

Serviços 80
Vigilância, Segurança e 

Investigação

Vigilância, Segurança e 

Investigação
75% trabalhadores

Teletrabalho /

Presencial restrito
X

Serviços 97 Serv. Domésticos

Faxineiros, cozinheiros, 

motoristas, babás, jardineiros e 

similares

Fechado

Serviços 81
Condomínios prediais, 

residenciais e comerciais
Áreas comuns

50% trabalhadores

Fechamento de áreas 

comuns

Teletrabalho /

Presencial restrito

Teleatendimento /

Presencial restrito /

Fechamento de áreas 

comuns, tais como 

espreguiçadeiras, brinquedos 

infantis, piscinas, saunas, 

quadras, salões de festas, 

churrasqueiras 

compartilhadas e demais 

locais para eventos sociais e 

de entretenimento /

Academias com atendimento 

individualizado ou coabitante, 

sob agendamento, com 

ventilação cruzada e 

higienização constante, 

conforme Portaria SES nº 

582 e alterações /

X X Portaria SES nº 582

Serviços 81
Condomínios prediais, 

residenciais e comerciais

Serviços de Limpeza e 

Manutenção de eficícios e 

condomínios

50% trabalhadores
Teletrabalho /

Presencial restrito
X X

Serviços 72
Serv. Profissionais, Científicas 

e Técnicas 

Pesquisa científica e laboratórios 

(pandemia)
100% trabalhadores

Teletrabalho /

Presencial restrito
X X

Serviços 82 Serv. Admin. e Auxiliares Call-center 25% trabalhadores
Teletrabalho /

Presencial restrito
Teleatendimento X X
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rs.gov.br

NO PLANEJAMENTO, 
GOVERNANÇA E GESTÃO

NA SAÚDE
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